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Atos da Chefe do Executivo
PORTARIA Nº. 311, de 07 de junho de 2021.

Determina a instauração de SINDIC NCIA em face do Servidor PATRÍCIA RANGEL DA COSTA, Matrícula: 7600, e desig-
na os membros da Comissão Permanente de Sindicância, Inquérito Administrativo e Processo Administrativo Disciplinar 
e dá outras providências.  

A PREFEITA DE SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e 
em conformidade com o disposto no art. 128, inc. II, “g”, da Lei Orgânica do Município de São Francisco de Itabapoana,

Considerando os termos contidos no Processo nº 102.920-2/2019 e outros do Tribunal de Contas do Estado do Rio de 
Janeiro – TCE/RJ, tendo como jurisdicionado a Prefeitura de São Francisco de Itabapoana, com objetivo de verificar 
a legalidade da folha de pagamento referente à acumulação de remunerações e/ou proventos, solicita a adoção de 
providências com vistas ao saneamento das irregularidades apontadas;

Considerando o poder-dever da Prefeitura Municipal de São Francisco de Itabapoana de adotar, no âmbito de sua com-
petência, as medidas necessárias e imediatas para fazer cessar as acumulações irregulares, sugerindo a instauração 
de processo administrativo para os casos de acumulação em questão. 

Considerando o quanto preconizado no Art. 37, inciso XVI, alíneas “a”, “b” e “c” da Constituição da República, no que se 
refere à legalidade de tais acúmulos.

Considerando que nos termos do artigo 122 da Lei nº 092/2001 que institui o Regime Jurídico dos Servidores  Públicos 
Civis de São Francisco de Itabapoana que dispõe  “É vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto 
quando houver compatibilidade de horários: a) a de dois cargos de professor; b) a de um cargo de professor com outro 
técnico ou científico; c) a de dois cargos privativos de médicos”.

Considerando que o servidor responde civil, penal e administrativamente pelo exercício irregular de suas atividades 
(Art.125, da Lei nº 092/2001).

Considerando os termos do artigo 136, XII, da referida lei municipal, “A demissão será aplicada nos seguintes casos: 
XII-acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas;”.

                                                RESOLVE:
            Art.1º. Determinar a instauração, mediante sindicância, para apurar os fatos retro noticiados, ou seja, acumu-
lação irregular de remunerações e/ou proventos  em face do servidor civil da Prefeitura Municipal de São Francisco de 
Itabapoana  o(a) Sr.(a) PATRÍCIA RANGEL DA COSTA, Matrícula: 7600;

Art.2º. Para cumprimento do disposto no artigo anterior funcionará no feito a Comissão Processante, instituída por meio 
da Portaria nº 269, de 12 de março de 2021, publicada no Diário Oficial – Edição Nº 1152.

Art.3º. Para bem cumprir as suas atribuições a Comissão Processante promoverá a tomada de depoimentos e diligên-
cias cabíveis, objetivado a coleta de provas, para completa elucidação dos fatos.

            Art.4º. A Comissão em referência terá prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação do presente ato admin-
istrativo, para concluir a apuração dos fatos, podendo ser prorrogado por igual prazo.
Art.5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Francisco de Itabapoana - RJ, 07 de junho de 2021.
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